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I - OllJETO. 

Tratam os auws tk consulta formulada pdo prest
denle dn Asscmhléttl Lcpslativn Jo EsLUdo de Per

nambuco (AL}, deputado Bntno Araújo. 

Com has~: no disposto no Regimento tksta Casa, a 
parte é h.:gflmta e a prcscmc consulta preenche Lodos 
os rcqlllsitos. inclusive quanto :l anexação de parecer 
jurídico. Somos portanto pelo seu conhccimenLo 

A Lct de RespnnsabihdadeFiscaJ tLRF) insere-:.c 
l!lll um cnntcxl<l mais amplo úe rcduncnsionnmento 
do papel tio Estado na ccotwmm. Nesse scnlido não 

dc~toa da cJJwrsas 01l'didas Llc aJuste fistal de curto 
prazo já emprecndtdas. Rcprcscma. dt: üuo. uma mu
dança cstnnural do rcgum: ltscal. tntroduzimlo con
ccttos lll'VO~ U'lllO o de rc ... ponsahilidaJc c transpa
rencta c h.tmwnllandn Jtlt.:n.:ntc!) nom1as para a orga
nitaçãu c n cquilfhrio da' tínanças púhiH.:as Trata-se. 
Jh.:ssc a-.pc~to. de um verdadeiro códt.I!.V de boa con
clui a IUlJ jillllll('llS ptíbficas, Jpllcávd aos três níveis 
de ÜO\'CffiO c aos tr0:- Potlcn.:s. Se na, tlc rato. um "cito
que de moralidade ·• na )!estão pública hrasJicJra. 

()tema em comento, pcl .1s iuovaçocs que provoca 
c pt!ln inctltttsmo de muita:- uc suus medidas, por st 
sú. Já suscitana acalorauos debates. Soma-se a isso a 
tllticuldadc de aprccllsfto Jo culHcúdu c uos limitt!s 
de muitos dos seus tlispositivos. 

Dc~sa l"orrna nos roi cnúcreçada a prcscme con

sul!a, em que foram rorrnulada.c; 1rês indagaçõt:s que 
l)fOC\Jrarcmos n.:spontlcr. 

H -1\IÉRlTO. 

I) A primeira inda~ação que no:-. é trazida pelo 

prcsJdcmc da Asscmhléia Lcgtslatna é a segumtc: 
"A-; d eo;pesas com pagamento de inathos de

vem ser excluídas d11s limites estabelecidos nos ar
tigos 18 e 20 da lei t:<lmplementar n" I 01/2000, con
siderando qut: as mesmas serão efetuadas por Fun

do específico, criado pela Lei Complementar Es-

tadu~l no 28/2000 e custeado pelos recursos refe
rido'> no art 19, § ] 0

, VI da LRF'!'' 

Em primt:Jro lugar. nn~ ~m:orremos dos JisposJtJ
vos ua LRF. a :..ahcc 

Atl~ 18. Piira ast.'}elloitle~~ta'LeíCÔ.in:.' 
. pt~;~~~nt((T; ~!'t.J1{á~-s~ t;h'i~,lfiiíeip;~.~6~f!i.;;, 
'· 't(i,l cbm TJ~~$.~ilt; ·h soiiúJt~n<J 'drJigq~l}lf: 
d~ ente Jr~ ,Feder(lçãd ·ç~iln tis ~til:Qs, . ;;1 ::: 
inaliMs ·e ox peusitmi.Úás, rei~Hvos·,:.(( 
mandmo.~ eletivos. ~·argàs. jun,·õÚ::O.'ú 

~ empre,(!,os, CÍ\'i!(, mllifares e <1~· metrtbro.s' 
Je Poder; rnm f}Jt/JÍS(/IJP.f ~.,péciei remu
nenuórias. r (tis como l'enâmentos e 1'an- · 
tngen 'í. fi.\as e ~·anál'eí'i, subsídfc;~. pro- · 
n·nJoJ da aposentadoria, refo.niw.i ejie(~
sões. ind11sil:e adtCt01lflis, ~ral({icnfõe.S, 
homx extra.~ e l'alllagens pes.wnis de -
qltaltjuer nmtm'lil, bem como, encargos . 
. wcíois e co111rilmíçôes recolfudas pela 
enJe às enridadc~ ele previd['Tlcía . .. 

A lcllura atcnt•l ucMc aru~omostra que a tlespesa 
total C(llll tnativos c pcnlllOllt~ta-; cmra para o cálc:ulo 

dos llmn~:s llc gastos com pessoal, desde que custea
da pdo T(;souro 

E,~<;a é a regra geral. 
Buscandn atlaptar-sc üs pct:ullaridades da legis

lação. em C!~pectal aos ditames da EC n" 20, a LRF 
tnccmiva a çrii!çãtl tlc Fundos c~pecificm •• objetivan
do tlesoncrar 11 Tesouro tios gastos com 111aLJvos, con
rom1c UISCtplllla a próprÍ<I lct: 

Art. 19.' Para os firJs do <lispo~Ú:I'no ea-: 
put do art. 169 dct 'Cmtstínd~:ão." a lks· 
pesu wwl com pe.uoal. em cada período 
dt: (/ptlraçdo e flll ('ada elite da Fed~ra
(t10, não fH.Jclerá ('.treder os peréentUaiJ 
da re<·eiw corretll<' liqut~ltJ, aseg11ir dis
crimilwdos: § r Nn verificnçflo do ~ten:-. .. 
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dímenw dás limites definidas tleSle arti.", 
go, não s~rão (l)mpubdas as deS~~ 
( .. ) ' . 

VI- com imuims, ainda que por inter
médio de.jmulo especifico. cu.tU!tlfiaS por 
recurv1s prm·enientes: 
a) da arret'<ulariio âe conrribuíçõe~ <l<JS 
.~egumdos; 
b} du ('0/llpett.mr;ão financeira de quelrà
Ia o § 9" do ntt. 201 dn ConMituiçr~:. . . . 
r) das de ma i.,· rereiJas direramente arre:.o ·.· 
c<.ult.tdus por jimdo \'incr~lado a raljinq{i· · 
dode, inrlllfi\'e o produto da (1/ietraÇãQ 
de fm rs, direti<JS e alü~d.~ be,m cOJ~?'iJ. .. sttu 

; . .. . . : ~ . .·• ,; . . . - ·:;:·~-::.: 

supertJ\Itl JrtWtlc'etr(). · ::·· .. 
····--.·>.· 

O prime1ro ponto a ser discutido. é o exato senLJ
do de "Fundos espcciftcos". O E..\tado tlc Pt:ma mhu
co. mediante Lei Complcml!ntar no :!R/00, insútuiu o 
S1stema de Pr~v1uêncw <;<)1;"\1 dos Scmúorcs doEs
taJo de PE c a f.UN A PE- Fundação de Aposentado
nas e Pensiics do Estallo llc Pernamhuco - ao qual 
estão nncul.tdos os -.eguime~ Funllos: 
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FUNA PREV - Fundo de aposentadoria c p!!n
~ocs Jo~ \en·1dorcs do btado uc Pernaml:lu
tn. 

A esst: Fundo encontram-se \inculaJos to
llos os sen·ttlorcs .111' o~ Llllll mrus de 5 ano::. 
para se aplhentar P.tra 11ns da ki do 
FUNAPE. es:-.c:> servidores são chamados 
clc~ívci-;. 

l~'UNAI<'JN - Fundo Financeiro de aposenta
duna c pensões dos ~e rvídon:~ do Estado Jc 
Pernambuco. Nesse Fundo panictpam todos 
m-tud e1> cons1dcrudos inelegíveis para o 
FUNAPREV, a saher: 

ln :.~t ivos ou rcformallos que já tenham in
gressado na inativttlaJc: 

- P!!n'\hlntstas vnu.:ulauo~ au IPSEP: 
Auvos qt1e vierem a <ttCill.h.:r os reqmsitos 
ncccssctnos i\ aposentath,na. transfcr.:!ncia 
ou lllativill.u.lc ou rdunna. transemnúos me
nos de 5 ano~ da instal.l~ão do FUNAFTN 
(maio/DO); 
E linalmentc o:-. futuros sen idores que tn
gre. sarem 1111 scrvH;o puhhn com mais de 
50 anos - homens c mais de 45- mulheres. 

Ocorre que l .trtigo l)() da le1 u" 2R/00, lllCISOS I, 0 
c UI. Jctenmna que ao FUNAFrN. até a instalação 
do FU~A PRI::V, tkarão provisoriamente nnculatlos 
o:-. scguraliPs elc~ívcts c t xlas a' contribUtções prc
\'IStas na Lei J1' HJ)IAPE. 

vollando il LRF. \cramos (I Cnlénllimenw do art 
19. I 'v. J. h. c, para dtscuurmos quais as despesas com 
inativos que não devem ser computadas para os limi
tes de Jesrx:~a com pessoal 

Em primeiro lugar, temo~ a dllltrihuu;ão tios se
guradtls Resta daro que apena-. n:- gastos de lllalivos 
c pcnsíllllt,t.ts ~:uste.1dos wm n:cursos provemcntcs. 
provboriamcntc, lias atuats cnmrihuu;õcs uns segu
rados úewrãn !ler excluídas do montante de despesas 
de pessoal. 

O segundo compon~:: ntc a ser excluído do cálcu
lo é a compensa~·üo linant:cira de que trata o an. 20 I. * 9". da Con:.t ituição Feucral. que dispõe. in l'erbil': 

Art. 201 - A pm idência ,\ocíal suá Qr
gani::ada sob a frmml de ref!ime geral •. 
de c:armer tomribilli\'<J ,. de [tliaçliQ obri
em6nn, obserwu/os critério-: qutpre:;er
Vl'111 o NJlli il1mo jintmceiro e Mmtrial:' e 
utcnd(!rcí, nos temws da lei, a: 
( .) 

§ 9•- Paru efi:iw de aposenrudoria, é as· 
se~?urada a romagem recípmco do tem· 
po dt• rotHribuiçlio na udministraçiio jJú- . 

hlica e na mividadc prhadu, ruml e nr
baila, hipótese em que ns tlivenos regi
me,\ de previdânl'ia socull se cQmpen~a, · 
rM flnanceimmeme •. ~e.(!ttll(lo cr.lierio,f :: 
l.:~fai)(•/eeirlos em lei. : : ' 

Conl'orn1c se vl:. a Con:.utuu,;ãn, na rei'orma da 
PrcviJ~ud;t, contt·mpla a l'!llllJlL'JJS;Jç;w dos sJs!l'mas 
para t> eljuílfhrw 1.: càlculu da aposentadoria dos segu
mdos. Tamhémnào M de si.! tal ar llt) t.:ômputo desses 
\'alores para Iins llc hlllltt! de gastos cum pes!>oal. 

Cou1 n:lação a esses dms primetn's item •. é impor
tilntc a1trmar que 1lc1 ltll dthgeme. pnts ao p·t-.S<l qut' 
o:-. tirou uo dlculo da despl!sa tamh.:m (l tà em rela
ção .to cálculo da ReLelt.t Corrente Ltqllltla. É o que 
Jiz <' ~>eeuillle tll'f1< síll m: 

t\rt. 1" Pata o.\ efeitoJ de.\1ll Le1 Comple
memm; entetlde-Je como: 
{ ... ) 



. ,,IY.;i.Jeftti!l!)'Ç'?f.f.~f!.i.k::Jiq#f~; St)llt(!/~rt'o 
j:;, dásifJéildffilburdr[lú. dii~nt nbtiifões. 

pttLriJllCniaif indctS{[iaís. a~rppecuffria.), 

., de.,f~rviço#''"ittmsfili;incitú'o Çprriih.e .~: e· .. 
, outràs rece@s ta11r6éln éór;e'Tut>s, dedu- . 
~bf:~t~~::'' . · ~;h .. ,.,·" ::::i/ L.:~:;;. :1:i~~;;;,: 

(;) na lJnifló).no.~< Estado,~ ÚHJ$ Municf. 

: pit>~qa_ CQtJtffpiliffi4:#~-s $~riJ<J<~relp'tmt 
o cu.rfeia do .$eu tli~teina Je firevldência 

e lfç~ljrpncfn. JI()Cial_.e as reà#ta.t~ Pf'(J.Ve· 

,tlelil~lJa\:<nfipen'i:Ifiü' fi/ú:r'ttâitd: a. . 
tada tró § 9•(1_() art. iQ.f da Con'llituição. 

·:~ ' ' 

Nesse a.-.pecLO. não h;l ma1s nada a discutir. 

Remanesceo tet·ceiro ponto. onde o fundamen

tal é o concc1to de "receita d1retamemc arrecada J)(lr 

Fundo'·. Trata-se de recursos pro\'COicntcs de alugu

éis, alienações de hens do )ieu patnmônio, rendimen

tos de aplicações financeiras. entre outros. advinJi.s 

do próprio patrimômo do Fundo. 
Já \'Ímos que o artigo 96 da Lei Complementar 

:!S/00, 1nctsos I. TI c lll. detcnmna qu~: ao FUNAFIN. 

até a tnstalação do FUNAPREV. !ícarão provisona
mem~: vinculados o:. segurados dc_eívct~ c toda.\ CJS 

contribwções previstas na Lc1 FUNAPE. 

<iahc-se que tal determinação decorre do rato J~.

quc o tltndo, onde será proccssado o pag,lmcnto dos 

atua1s inativos c pensionistas, n;'io se cllcnmra devi

damente cap11ahzad0 para ~.:ustear todos os -.cus gas 

tos. Assun. o Tesouro Estadual ~.:onunu.uá 11hngado .1 

dcwiar recur~os de seu orç tmcmo. que poderiam ~t •· 

aplic:Jdos em outras dt!Spe ... a'>, para linan1.tar o~ pa

gamcmos de lllallvos. Não nos cabe, no prcsentc. alon

garnws acerca do <khatl.! SlJhrç a tnsutuição do siste

ma Jc pre\'id~ncia Jo Estado. dado sua cara~..tcrísllt a 

peculiar. merecedora de um estudo mais aprolundaún 

c parc~.:cr por parte Jcsta Cortl.! de Cuutas 

Conclw-se. assim, que a ressalva constanrc na LRF 

relali v a à exclusão dos cálculos das dcspc:.a t.le pes

SOiÚ com pagamentos de mau VI'S c pcnsJOm:-.tal;, rete

re-se apenas quando não é necessária a transrerêncw 

de recursos do Tesouro para r111anciame;:nto de tílls dc,
pesa<;. 

Portanto. a parcela da despesa ~um inativos ·c 

pens1ontstas, prov1sonamente custcatLL com recurso~ 

provenientes do Tesouro Estadual, deve ser conside

rada como despesas de pessoal, ponanto suhmetkhts 

aos hm1tes estabclt.::ctdos na LRF. 

Ress.1lte-sc que a transferéncJa de recursos do Te

souro Estadual ao Fundo Específico só se dará en-

4uanto co;te nãc1 estiver capitalllado sulic•entcmentc 

para lúcr frente a suas despesas. 

2) A Segunda demanda trazida a c<>ta Corte de 

Contas sc coloca nos seguintes termos: 

"A'> despesa..;; efetuadas com pagamento de em

pr·esa pres tadora de mão-de-obra (ten:eirimção) 

para manutenção e limpc7..a, enquadra-se no § J •, 

do art. 18 da lei complementar'!" 

r\a verdade o que l>l.! quer é a perfeita intt!lecção 

do art. l H. § l" da LRF, a :.ahcr: 

.. á fi. 18:.[/f.utcl fl~ e}fi!if*, des~:t;~.;ld <;çm"· . 
plemenrdh't:lllêTiiie-st' tÔÚro dúpe.ra ÜJ-' 

lll?. com Pl~JSO((/;p snmritârio df(~ gasU1s' 
do ente dq["tulitt(!ção àiiulu ivqi; os- in a~ 
tn'os t os.jmuicillútas. reJariro.r''a man

d.artJJ efe!!tf!~. ('tlrgm•,fiflfõe.~ QUJ!lllpre
go:;, m·istitiWwt~s e deiitembrôs de Po
der, mm ;quaüq~er. espécies reimmera

târitn; ·taiS. t.ó11Ío: ~·enchnérltos ·ê' vamà
.tJ.é.ns.jix(qé l'tlriâl'eís. sid>sídms. proren

ICTS_de apasenutdaria, rejapJUis epensiks., 
inclusiwráiliriunaü; gratijkações, hnms 

eXJras ~'O{Jf.agens )1es,w1dis de qual(Juer 

hátzttew/JJbm cÓJniJ eiJ(:argos ,);b~daii ·é 
rontrihuiçôe.f recailtidas pel<> Enie iJJ ett-

Jt~/t.t!~es d({previ(J.~~wfa. • .•• 
§.i ,; o.~ ,.di(Jre~ JJ} conliittm' dei~~tf!iri~ 
:;afãu de mão-de-obra qn.e se referem à 

. • ~llhslilu~ão de sih•itfore$-e empn:gadus · 
púhlit·o,.: ,ferão C(mtflhili:.adiJ.\' cnmo ou~ 

tr~r dttsp~as ri~ pessoal/t . 
' :•:··· , ' ' :·:;:::-· ·:· . . . :::·· ' 

Qua1s são os lunlll.!s c poss1hiliJadcs da prescnlc 

regra'!. Qual o seu vcrdadl'iro siguilicatlo'!. O qn~.: se 

cntcnlfe por .;suhstituiç;I11 úe mà< -de-1 !:Ira'''!. É s,thí

dll <.jUI! a LRF revoga a Lt!i Camalll 11 c estalx:lc<..c 

ll!lVOS parârnt:IJOS para despesas ~:om r~:ssoal. Se cs

~c' parâmetros türemuhrapassados, os Entes Federa

dos terão dois exercícios para promover o ajuste É o 

que dlL o Ml. 70 da LRF: 

"~fttt. 70 f.'}/?ifiWou Órgcio ii/tn'do •·• 
noarr. 20crtja de-:/pesa tmàJ c:ompe.tmal 
na'·:exerc:írjfi),Jt;rter{F'r Uà da Pllklità('i1o • 

da'lei romplemeniár e srí~·~r arímà&os !i
nüt~s es.t!l_ft.e!eridqs rws a.itj~ 19: ~- 20 de 

;:.:;~:: ·.. ·, ';-~··· ·: · ..• ·, '::.; . : . ·:·:·:·:· ·•·. : :·:.~ : ' . 
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verá etlquadrar:.•e ríqrespectil'(Tiimite f!11} 
mé dois exétcícios~-- el~nii~íándo (Ú!Xf-'eS~ 
so. ~rad1wlmente. il razoe~ de, pdQ 7iz~- . 
nos, 50% a a (cinqllt•!Ua por cenJo aó'an1J).· 
m~difmte a adoção, entre omras, das Ílie· 
r/idas pre~ístas no.'t am: 22 e 23'' . 

Caso esses hmile~ seJam extrap0lados. o Ente lerá 
que l!nvtdar eslorços c scgtur us dit:~mes cstabclect
Jos no art. 169 lia CF. <I :-.abcr: 

''Art. 169 - A despesa tom pessoaJ·a_til!o 
e ~natiwí dn UniM. do$ F:úmios;do-'Dis.~ 
trila Fe4eral e dos Munidpio.~ ntiil pof/{~ ·· 
r4 t:x('-eder os limitcts esrabelc•cidos eitrleh:. 

· :·'tomtiiel~ltrtúm: .,· · ·. :; .;::::::: 
• .§ 2" .If)cÚ}rr,içf.o o prazo eswÚeÚ!di!.cúúl: 
lei rorhplemeiàat refet;i4à ~~~~í-re ài·~%ô' 
paro a ndclptaçcio ao,\'pdrártietras ali pre
vistoS.. serão illu-diarànu:nrúuspeíls~szô._ 
dos os repa.ut•x dtt ~·erba rfederaís ôu es
fa!Uilil' aos·L'.1wdos. a<t Di.1trilo Fcderlll 
e !lOS .~ltmwípios que ltüo obscn•arem os 
referidos lünites. 
§ J•,.!. Pttra o cmnprim~T!Io dos limites 
estabe/êâdno; t·om ha.\'e ne.~re. arti,!:d. df;~ 
rat1/ (' o· prazo jí:mdo 11(1 ld <'omplemenc 
rar rfJ'erida no roput, a Unian. us Esrá
dm. o Di.~triro J!ederal e óS Aflmidpiof 
atlowrão as segui11tes pru~·idências: 

. 1-redur{Jrl em t'elo menos ~·ínte pot cen.~ 
. ' r o da.\ despestJ:Uvm cargot· em comúslio 
: ·e)imçik.\' de c-mtfhmça,· 
· Il. ~. exuncract1o do,\' stfn•ídores JÚi.a esitl

vttiS• 
§ 4~·-St: m lllf;didas· ttrf(Jtrulan-;;~ll h~~ 
no parágrajo tmtefinrm1o JnmnJclftLt--:
crlte~ pam (1~'.\lfgtltar o cmüprimemd df{ 

detentlÚUWâo da lei CO!II}'fiofltenJar réfe~ 
tida neste urtigo, o _çervldor.est((vet.po,._, 
derd pmil!r o cm;f!.o, tkW.e qlle ttJ.d iüj._r
nwiH'n morímdo de cada um dos Podê-

. .. res espetífique a atividade jimtional. t1 

ârgtm ou unidade admínismuím nbjew 
·a!i recJuroa Je pc!:.'s<.ml. " , 

No nosso entcndimcnlO. o~ I" do an. I 8 Ja LRF 

hust:a evitar que l'corra a mtgração de servidore~ ou
trl)ra ocupantes de cargo ou emprego púhl i co. que to-
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ram dc~ligados mediante as regras de ajuste c posteri
ormente contratados sob a forma de tcrcetrização de 
mão-de-obra Caso isso ocorra. o Enll.! continuará com
puta'1lh tats gastos nos gastos de pessoal. pusto qm: 
passarã1 .a ser Cl'lltabiltzallos como "outra despesas 
de jlCSS!l;\1 ' 

Assim. trata-st: lle uma regra prudeuci ti que nsa 
evi1ar lJUC sc_tam burlados, através Jo in!ltiWto da ter· 
ceirizaçãu de milo-dc-ohra. o.s limites lle pessoill es-
tanclcctdos · 

Porwnto os serviços tcrcciriJ<ttlos de manutcn,.ão 
c limpe ta, ,llé a Clllção da lct. não dcn:m entrar nos 
limites de pessoal c:.tahclccid()s no art. 18 da Lei 
de Rcspun-;ahilidadc Fiscal. 

( )s contratos de lcrcctritaç.ão <lc mão-de-obra, a pôs 
<l edição lia Lei Complcmenw 101/2000, desde que 
rc:.ultcm de suhstituição ele scnidorcs c emprega

d os público" devem ser ~ompulaJos wmo tlcspesas 
Jc pi.!~Ml:tlll•l ruhnc 1 .. nutras dcspc~as de pessoal'". 

p, •r lint, rl':o.la kmbrar l)Ut: as Jc:-.pc.,a.s de tcn.:ci
rtt.t~:io já exJ~l~.:nlcs estão -;uhmctid.ts a um limite cs
t.lbdcndo pd a prúpn a le1. :1 saher: 

/\11. 72. ,\ tlcspeMJ rom serriros de Jer
ceiros do:.· .,,o(Jm:s e ó1giios re}t!ridosno 
tlrt. 20 não poderá l!xceder. em percen-.. , 
rua/ da r~:reíta t:orrenté líquida, a dq exer- ·:: 
dcin anteri()r à enlràda em 1igor de:ila · 
l.ei Complementar, mé o térmma do ter-' 
< em er.ntício H'gttintc . 

3 l A h·1·ccira indagaçãu lei ta a c~IJ Corte pela 
Asscmhlt.!i.t Lqm.laltva se l'Oltll'll nos seguintes tl.'f· 

mos: 
•·o art. 71 da Lei Complementar n" HIJ /2001 

permite n ncsdmento d••s despesas com pessoal 
dos Puderes c Órglill'l, em até 1 o cii da Receita Cor

rente Líquida, até u término do terceiro cxerdcio 
financeiro ;, entrada em 'igor da un~ tomando

se pur h:1~c •• dc-.pe"a 'crificad.1 n n exercício ime
diatamente antc1 ior. J>u ex pusto. indago: es:çe cre:-.
cimcnto pudcrá se da I' em um únicu t:Xt:rcício'! 

A I.JUC\I:Ío l rctt:rl-SC ao~ limite~ Jl.. rc~!.lial t!~tabe
lcndo:-. 11.1 lc1 ';,11 \árto:-. limilc!\ Cll\"IIIVJdn' O pri
mctro dcks c n:us l!cral t: al)ttdl' constante 11 11~ arti
gos IIJ c 20 que <MIIll es!.tPclccc: 

''1\rt. 19 - Pamjinr dn dispp,~ro uq caput 
do art 169 da Conslitui{'âo: 'a tiesp~sa 



A LRF mamém os conceitos e princípiOS básicos 
da "Lei Camata li'', muito ~.:mhora avance no scntiuo 
de estabelecer limites a serem ohs·~rvados por cada 
Poder, em catla Ente da federação. que tomarão por 
base a Receita Corrente Lfquida. 

Assim, o primeiro limite a ser rcspcttado é o esta
hekcido nos artigos at:ima, ou seja. 3% para o Legis
lativo, incluído o Tribunal de Contas. Caso esse limi
te não seja alcançado (e as rcgrall de raLeio entre TCs 
e AI estão estabelecidas na própria lei) emão os En
tes ticarão submetidos a uma regra transitória que es
tabelece sublimile a ser seguido alto ano de 2003. É 
isso que estabelece o art. 71 da Lei: 

Ponanto estamos falando de um sublimitc c de 
caráter transitório. Logo, até o tina! de 2003, entra
rá em vigor este limite transitór io se os valores 
ga.;tos com pessoal estiverem abaixo dos limites es-

1 Ulll!i oQvidade datei refere-~e à criaçilo dessa novu rul>ricn d.: pessoal 

tabelecidos no art. 20. 
Para entender a regra: 
Trata-se de uma regra de escalonamento. Supo

nha que o Ente apresente um percentual de despesas 
de pessoal de 1 o/r lia receita corrente liquida em 1999. 
Os valores a serem gastos nos exercfcios seguintes 
serão: 

ANO %des/RCL PERCENTUAL 
2000 '1í 1999 + 10% 1,1 ~ 
2001 %2000 + l0<-7o 1.21 o/c· 
2002 %2001 + 10% 1,33% 
2003 % 2002 + 10% 1,46% 

A:-.sim, se o percentual verificado for inferior ao 
limitt! estabelecido no an. 20 da lei, até dezernbro de 
2000 o limite a ser respeitado será o percentual do 
gasto vcriticado crn 1999. acrescido de I 0%. O sub li· 
mil c nn ano de 200 I .serâ o percentual gasto em 2000 
acrescido de 10%; o limite de 2002 será o de 2001 
ma i~ l 0%; t> tle 2003 será o de 2001 ;!dkionatlo a 
I 0%. Os valores são cwnulativos. 

Há aqudcs que advogam a lese de que esse acrés
cimo de I 0% deve st:r aplicado uma só vez ~m rt:la
ção aos gastos de 1999 e valendo até 2003. Esse não 
é nosso entendimento. ademais, nos socorremos tios 
dizeres do art. 72: 

P~.:rccbam que quando a lei estabeleceu a regru 
transilóri;l p;tra as despesas ti\! terceiros, o fez explJ
t:itamenLc, fixando como referênda o exercício de 
1999 4ue correspondc ao exerdl:iu imediatamente 
anterior ã entrada cru vigtlr da LRF. 

Mas não é apenas isso. 
Além desses dois limites (do art. 20 c do art. 71 J 

temos o chamado ''limite prudencial'', 4ue é aquele 
cstahckcido no art. 22. parágrafo único, a saber: 

ar•tatlfi 
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mestre, , ... , ........ : 
Parágtafa unico · Se. a áeJ.pésn com.p~f_::; 
soai excedera 95% ( llot•enta e cinco .. Mr 
cento) d(} limite, rão l•edados ao Pode-r o,;. 

ÔrglJ(} niferido 110 art. 20quechÔu.rer-~ '' 
corrido no exce.nn; . ,. ' 
1-Concessao tlt' vantagem. (UI mente, .r~· 
ajuste ou adeqttaçllo de re~tumerqpl.o tz :: 
qualquer título. sal~·u os derivados 4e .. 
senrençajuditial OI( de dnerminaç<ioit- ·: 
gal ou contmmal, re:mJlv.ada a revisão 
;irêvlsta no ind.w) X do an. 37 do ómsli-
luiflto: . 
·1.1 - C'riação de t:t1tgtJ; .empre/iJlm:ft..~ii;· :· 
'f{Jo: .: . · ...... 

·wl - A IWrqçâo ti({ e.sq:ttt!tra ·Je' i:fiirefl-p 
'ft,w tfnpliQue ttlttlletit.v de.diJspÍ:st1? .,: ;,.,: 
IV .. Provllitentt} de rargo fllíbl(i:Q. '(gd{ : 
mlssliâ ou contratartíode pes.mal a q(Úlll 
quer titulo. r('ssolvada a reposiçt7Ô rlécpr~ 
nmte de. aposentadoría <mfalecimemo de . 

... iemd(}lt:S da:> áreas d(·:educac:t((J.; smítle · 
e segurança; 
v- c:ontrawçiio de hora e.J.tra, salro ~ 
caso do ~liJpoJfo 1W inâso I! do§ 6° dó 
art. 57 {la G;{uWiluiçt1o e assituaçfles pre- ·· 
\'istas rw Lâ das I>iretrites orçamentá· 
rias; 

Assim, mesmo cst,lllllo aquémlln limüe llo artigo 
20 c se suhrnetenJo ao suhlimite. transnório J~.: des
pesas l.ic pcssllal at~ 200'.' n Ente a.tntla assim Jevc 
rcspenar o ltmtte do antgn 22. ou seja. não poder<\ 
tomar nenhuma mediu a clém:atla no parúgrafo únko 
tlcsle artigu, como provunémo de cargo público, alte
ração na estrutura Jc carn.:m1 desde que importe em 
aumenw de Jespesa, entre outras. 

Con fonne vemos. trata-se de 11111 CíitalnnanH!IllO lle 
linutes. Não podemos. per si. nos restringir <1 <!penas um 
limite quanto são vártas a~ rcstrtçíí~ envolvida!.. 

A mterpretaçãn do artigo 71 parece daro nn sen
tíJo de cvítar que aqucks que estejam gastando um 
p..:r~cntual muito inlcnor ao ltmne JixaJn elevem suas 
dcspc:s.ts :lté o limite da LRF. 

Assim. se o Ente csl<i aquéml.ios lmlllcs estabele
Cidos no an. 20. ohcdect.'n\ a ~:ssc suhhmitc até de
zembro de 2003 c élliH.Ia aqude hnnte prmlcnnal que 
se dá quando a dcspes,t dc pcssnal alcança 95~ do 
hmitr d(l artigo 20. Logo esse suhlumte (art. 71) poJI! 
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ser alcançado em qualqm:r cxen.:fcio. porém não po
derá ser ultrapassado até 2001 dc~dc. é claro. não 
ultrapasse em momento algum o hmíte geral (art. 20). 
nem oltmne pmJcnc1al (art. An 22. § 1"). 

111 - VOTO. 

Opmo que o consulenlc SCJ<~ rcspondidn nos se
gl.IIIHCs termos. 

1- As despe.<;a'i com pagamento de inathos de
Yem ser excluídas dos limites estabelecidos 

nos arti~os lS e 20 da Lei Complementar 
no Hll/2000, cons iderando que as mesmas 
serão efetuadas por l•'umlo específico, cria
do lH:la Lei Complementar Estadual no 28/ 
20011 c custeado pelos recursos referidos no 
art. llJ, § 1°, VI da LHF'! 

Condui-St! que a rcssalYa con~lJJH~o: na LRF relmi
\'é1 à exclu:-.ão dns cálculos das dc-.pcsa de pes~oal com 
p.tgamelllos tk inattvos c pcn~10111sta .... refere-se ape
nas quando nJn é necess:1na a Lransli:ri:ncia de n:cur
<;os llo Tcsouro para financiamento d~: tai~ Jcspt:sé.ls 

A p:trl:da Ja despesa uHn inativos e JlCnsi' nic;
tas. prtl\ i 'I 'ri,uncntL', LUStcada LOIII rt:cur:.tls provt:ni

emcs do Tc.,ouro Estadual deve ser consiJt!rada como 
dc~pcsa'> de pe.,soal. portanto submetida aos hmitcs 
cslahclecidns na LRF. 

Rcs~altc-se qm: .ttranst'crí:nLia de n:u1rsos lill T~.:
l>Ollrt~ E~Ladual :to Fundo E.~pcdlil:u sú se dará en
quanto este não ~.::-.LIVI:r capttaltDtllo sulkicme para 
racer frente a sua\ <kspcsas. 

2- ''I\.; despesas cfetuaduo; com pagamento de 
empresa prestadora de mão-dt!-obra (tcrcei
rização) para manutenção c limpc1.a, cnqua· 
dra-se no § 1°, do art. 18 da lt!i complemen
tar'!" 

Os 'il'rviço-. tcru~iritados de manutenção c lunpe
ta. ate.: a cdu;ão da lei, nàc1 devem entrar nos limites 
de Jli!Ssoul e-;tahclccidos nu art. 1M da Lei de Res

ponsabilidade Fiscal. 
Os conliato~ lle Lcrretmação llc m.io-de-obra, após 

a edição da Le1 Compkmentar 101/2000. desde que 
resultem de suhstitui!;ãu de .;cn idores e emprega
dos púhlicos dcV<..m st:r computai.!< s .:v mo <kspc!sas 
de pcssoal na ntbrica ··outras dc .... pcsa~ lle pt:ssnal". 



3- "O art. 71 da Lei Complementar n" 10112001 
permite o crescimento das despesas com pes
soal dos Poderes e Órgãos, em até 10% da 
Receita Corrente Líquida, até o término do 
terceiro exercício financeiro à entrada em 
vigor da LRF, tornando-se por base a despe
sa verificada no exercício imediatamente an
terior. Do exposto, indago: esse crescimento 
poderá se dar em um único exercício'! 

Se<> Ente está aquém dos ünütcs estabelecidos no 
arl. 20, ohcdccerá ao sublimite do art. 71 até dezem
bro de 2003. Esse sublirnite corrcspomle a um acrés
cimo. em percentual tia Receita Corrente Lfquitla, da 
despesa verificada no exercfcll) imediatamente ante-

rior, acrescida de <Hé 10%. O Ente deve também res
peitar o chamado "limi te prutlencial" que se dá quan
do a despesa de pessoal alcança 95% do limite dl> 
artig11 20 (art. 22. * I"). 

Esse acréscimo de 1 O% vale para cada cxercfciu 
ind ividualmcmc (até 2003). sempre em relação ao 
exercíciO imediatamente antenor. Porém, sua imple
mentação sempre será adstnta aos dcmnis ümites es
tabelecidos no artigo 20 c 22, § !0

• 

É o relatório 

Recife. 13 de junho de 2000 

i\'LARCOS ANTÔNiO RIOS DA NÓBREGA 
Auditor- GAU9 
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